
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Mineiro de Gestão das Águas

Gerência de Compras e Contratos
PORTARIA Nº 44/2025

 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Processante Permanente para condução dos
Processos Administrativos Punitivos – PAP, no âmbito do Instituto Mineiro de Gestão das Águas

– IGAM.
 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS – IGAM, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e demais normas
aplicáveis,

 

DETERMINA:
 

Art. 1º  Fica instituída a Comissão Processante Permanente, destinada à condução dos
Processos Administrativos Punitivos – PAP no âmbito do IGAM.

 

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO

 

Art. 2º  Compete a Comissão Processante Permanente: 
I – Analisar toda a documentação do PAP, verificando sua adequação às normas de regência, devolvendo
os autos para saneamento, caso verificada alguma inconsistência;

II – Realizar e/ou determinar a realização de diligências e a produção de provas, bem como solicitar aos
órgãos competentes as informações que entender pertinentes para a adequada instrução e decisão do PAP;

III – Solicitar manifestação da Assessoria Jurídica do IGAM, para subsidiar a elaboração do relatório
conclusivo do processo administrativo punitivo, caso seja apresentada defesa, o mérito discutido seja
jurídico e houver justificada dúvida quanto à interpretação das normas a serem aplicadas;

IV – Emitir relatório final conclusivo sobre o PAP, a respeito da apuração de descumprimento contratual
e/ou demais irregularidades no âmbito da contratação, inclusive procedendo à quantificação do dano
havido, quando for o caso, e aplicação de demais penalidades;

V – Recomendar a(s) sanção(ões) a ser(em) aplicada(s) ao fornecedor, diante do caso concreto, ou o
arquivamento do PAP, sem prejuízo da rescisão do contrato no curso do processo, quando for o caso;

VI – Subsidiar a autoridade competente para tomada de decisão com informações, orientações e
documentos necessários;

VII – Comunicar ao fornecedor a decisão final da autoridade competente e/ou a prática de qualquer outro
ato administrativo relevante no curso do PAP;

VIII – Decidir a respeito dos requerimentos sobre dilação do prazo para apresentação de defesa e de
recurso, de acordo com as especificidades de cada processo;
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IX – Após a certificação do trânsito em julgado da decisão no PAP que aplicou a penalidade de multa,
conduzir os procedimentos administrativos e orientar os órgãos e sujeitos envolvidos visando sua cobrança
e pagamento;

X – Dar ciência da decisão transitada em julgado no PAP aos órgãos envolvidos e encaminhar o processo
para arquivamento na DIAF, quando não houver mais diligências a serem adotadas quanto ao decidido;

XI – Encaminhar cópia do PAP à Unidade Setorial de Controle Interno quando constatar infrações
disciplinares cometidas por servidor público.

§1º A comissão analisará o caso concreto e adotará as medidas necessárias à apuração de irregularidades
no âmbito dos processos de contratação do IGAM.

§2º A comissão será composta por no mínimo 03 (três) servidores públicos estáveis.

 

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

 

Art. 3º Ficam designados em caráter permanente, os seguintes servidores para compor a Comissão
Processante Permanente:

I – Sérgio Pimenta Costa, MASP nº  1147884-9, cargo analista ambiental, lotado na Gerência de
Monitoramento de Qualidade das Águas - GEMOQ-DMEC/IGAM, que exercerá a função de Membro;

II – Paula Pereira de Souza, MASP nº 1151076-5, cargo analista ambiental, lotado na Gerência de
Monitoramento Hidrometeorológico e Eventos Críticos - GMHEC-DMEC/IGAM , que exercerá a função
de Membro.

III – Rodrigo Bastos Lopes dos Reis, MASP nº 11185535, cargo analista ambiental, lotado na Gerência de
Regulação de Usos de Recursos Hídricos - GERUR-DPLR/IGAM, que exercerá a função de Membro.

IV – Gerson Araújo Filho, MASP nº 11480472, cargo analista ambiental, lotado na Gerência de Regulação
de Usos de Recursos Hídricos - GERUR-DPLR/IGAM, que exercerá a função de Membro.

V –  Athos Rodrigo Lino de Souza, MASP nº 1395648-7, cargo analista ambiental, lotado na Gerência de
Instrumentos Econômicos de Gestão - GECON-DGAS/IGAM, que exercerá a função de Membro.

VI – Leandro Pinheiro Calil, MASP nº 1367159-9, cargo gestor ambiental, lotado na Gerência de Apoio as
Agências de Bacias Hidrográficas - GEABE-DGAS/IGAM, que exercerá a função de Membro.

VII –  Mário Henrique Souza e Moura, MASP nº 12507067, cargo analista ambiental, lotado no
Gabinete/IGAM, que exercerá a função de Membro.

VIII –  Alexandre Magrineli dos Reis, MASP nº 3871282, cargo analista ambiental, lotado na Assessoria
de Programas, Projetos e Pesquisa em Recursos Hídricos - ASPRH/IGAM, que exercerá a função de
Membro.

IX –  José Paulo de Souza Barros, MASP nº 10187177, cargo técnico ambiental, lotado na Núcleo de Auto
de Infração - NAI/IGAM, que exercerá a função de Membro.

X - Mary da Anunciação Oliveira, MASP nº 1326535-0, cargo recrutamento amplo - gestora ambiental,
lotada na Gerência de Compras e Contratos - GECOC-DIAF/IGAM, que exercerá a função de Membro.

XI - Wanderley Lana Alves, MASP nº 350389-3, cargo analista ambiental - Contador - lotado na Gerência
de Patrimônio e Logística - GEPLO-DIAF/IGAM, exercerá a função de Membro.
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CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 4º Os servidores relacionados nesta Portaria possuem competência para atuarem em quaisquer
processo administrativo punitivo no âmbito do IGAM. Sendo designados pelo Ordenador de Despesa, 03
(três) servidores para atuarem em cada processo, podendo os demais servidores prestarem auxilio quando
solicitados.

 

Parágrafo Único: Um dos 03 (três) servidores nomeados para atuarem no processo, será designado
Presidente. 

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte,       de                       de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo da Fonseca, Diretor(a) Geral, em 22/10/2025, às
14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 124534697 e
o código CRC 4B78823D.

Referência: Processo nº 2240.01.0005258/2025-47 SEI nº 124534697
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